
 
 

RESOLUÇÃO Nº 008/2023 

 

“Torna pública a revisão do valor do serviço de 

Responsabilidade Técnica praticado pelo Consórcio 

CISAM Meio Oeste, na forma que especifica”. 

 

O Presidente do Consórcio CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, 

em observância ao que dispõe o Estatuto Social e suas alterações, e em conformidade com as 

deliberações da Diretoria Executiva, registradas em Ata de 08 de novembro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar público o novo valor do serviço de Responsabilidade Técnica em 

Química prestado pelo Consórcio. 

Art. 2º. O valor mensal do serviço referido no artigo anterior fica fixado em R$ 

1.982,00 (um mil novecentos e oitenta e dois reais) para municípios consorciados com 

população igual ou inferior a 4.000 (quatro mil) habitantes. 

Art. 3º. Para municípios consorciados com população superior a 4.000 (quatro mil) 

habitantes, será acrescido ao importe estipulado no Art. 2º, o valor de R$ 240,24 (duzentos e 

quarenta reais e vinte e quatro centavos) para cada 1.000 (um mil) habitantes ou fração.  

Art. 4º. Os efeitos desta resolução são retroativos a 15/11/2022. 

 

Capinzal/SC, 23 de março de 2023. 

 

 

_______________________ 

NILVO DORINI 

PRESIDENTE do CISAM MEIO OESTE 
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